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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
manutenção em geladeira, tal quebra de ordem cronológica
se faz necessária para atendimento da CEI “Camila Negrão
da Cunha Ribeiro”.

Fornecedor: Sidney Angelo Vieira Silvestre ME
Empenho(s): 1487/2024
Valor: R$ 1.700,00
Avaré, 13 de setembro de 2.024
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
material de limpeza, tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para utilização na Secretaria de Educação.

Fornecedor: Madiana Zaina Durante
Empenho(s): 9290/2024
Valor: R$ 11.930,03
Avaré, 13 de setembro de 2.024
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
gêneros alimentícios, tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para consumo na Merenda Escolar.

Fornecedor: W&C Alimentos Ltda.
Empenho(s): 5455/2024
Valor: R$ 85.466,30
Avaré, 13 de setembro de 2.024
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças para veículos, tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para manutenção da frota.

Fornecedor: Louro Auto Peças Ltda.
Empenho(s): 9670/2024

Valor: R$ 1.425,00
Avaré, 13 de setembro de 2.024
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
fone  de  ouvido  com  microfone,  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para utilização na Secretaria.

Fornecedor:  Whale  Eletronics  Indústria  e  Comércio
Ltda.

Empenho(s): 9873/2024
Valor: R$ 378,00
Avaré, 13 de setembro de 2.024
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peito de frango e gêneros perecíveis, tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para consumo na Merenda
Escolar.

Fornecedor: NTB Comercial de Alimentos Ltda.
Empenho(s): 366, 9161/2024
Valor: R$ 77.727,50
Avaré, 13 de setembro de 2.024
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  delocação  de
equipamentos  de  impressão,  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos  da  Rede  Escolar.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 16253/2023,288,289,290,291/2024
Valor: R$ 18.579,00
Avaré, 13 de setembro de 2.024
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
recarga  de  gases  medicinais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atendimento  da
demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: White Martins Gases Industriais Ltda.
E m p e n h o ( s ) :
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428,429,1208,7415,7416,7417,9431,12221/2024
Valor: R$ 100.835,39
Avaré, 13 de setembro de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONSELHO DE POLITICA CULTURAL DE AVARÉ
CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CPCA

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, por meio
do  Conselho  de  Politica  Cultural  de  Avaré,  convida  os
titulares e/ou suplentes para Reunião Ordinária que será
realizada no dia 10 de setembro de 2024 às 15hs00 nas
dependências do Centro Cultural Esther Pires Novaes.

Tema  a  ser  tratado:  Correspondências  recebidas  e
outros.

Estância Turística de Avaré, 02 de Setembro de 2024.
Elaine F. Stella

Presidente
...........................................................................................................
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Data: 12/09/2024

Hora: 13:45:55

Nº Relatório: -

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

 Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução
404 de 2012 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Autuação por Infração de Trânsito por não ter localizado os proprietários
dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações de Autuação por Infração de Trânsito aos
destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Autuações por Infrações de
Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta publicação, para a
identificação de condutor e/ou a interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito de Avaré, localizado na Rua
Rio Grande do Sul, nº 1810, Centro, Avaré - SP, CEP: 18.701-190

Prazo para Interposição de Defesa de Autuação e Identificação do Condutor Infrator: 14/10/2024

Placa Nº Auto Data Infração Infração

CQJ4F13 R000047400 10/07/2024 745-5 0

EAO0539 R000047390 10/07/2024 745-5 0

GGH4G88 R000047811 20/07/2024 746-3 0

SGC7I88 R000047932 22/07/2024 745-5 0

BVM3299 R000048502 03/08/2024 745-5 0

CCC4004 R000048633 06/08/2024 745-5 0

BVM3299 R000048796 10/08/2024 745-5 0

FXH9463 R000049318 21/08/2024 746-3 0

NotificaçõesNotificações
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Data: 12/09/2024

Hora: 13:49:34

Nº Relatório: -

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

 Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução
404 de 2012 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Penalidade por Infração de Trânsito por não ter localizado os
proprietários dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações de Penalidade por Infração de
Trânsito aos destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Penalidade por
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta publicação,
para interpor o recurso de primeira instância, endereçado a JARI municipal situada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1810,
Centro, Avaré - SP, CEP: 18.701-190

Prazo para Pagamento da Penalidade com desconto de 20% e Interposição de Recurso em 1ª Instância: 01/11/2024

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

AQH5754 R000043059 10/04/2024 745-5 0 130,16

CRZ9076 C0000040725 10/05/2024 736-6 2 130,16

GGD1115 R000044784 15/05/2024 746-3 0 195,23

DUS6G64 R000044908 17/05/2024 745-5 0 130,16

ERP6C01 C0000040730 18/05/2024 548-7 0 195,23

FKT8633 R000045426 29/05/2024 745-5 0 130,16

GGH4G88 R000045577 01/06/2024 745-5 0 130,16

FOH7668 R000046557 23/06/2024 745-5 0 130,16

DUS9533 R000046730 27/06/2024 745-5 0 130,16

DUS9533 R000046781 27/06/2024 747-1 0 880,41

DUS9533 R000046732 27/06/2024 746-3 0 195,23

DUS9533 R000046742 27/06/2024 746-3 0 195,23

DUS9533 R000046762 27/06/2024 747-1 0 880,41

DUS9533 R000046782 27/06/2024 747-1 0 880,41

DUS9533 R000046735 27/06/2024 746-3 0 195,23

DUS9533 R000046756 27/06/2024 747-1 0 880,41

DUS9533 R000046728 27/06/2024 747-1 0 880,41

DUS9533 R000046729 27/06/2024 745-5 0 130,16

DUS9533 R000046739 27/06/2024 747-1 0 880,41
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Projetos de leis
Projetos de leis

CIRCULAR N º 30/2024-DG Avaré, 12 de setembro de
2024.

Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão

Ordinária  de  17/09/2024  -  TERÇA-FEIRA  –  às
19h00min.

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo.
Sr.  Presidente  Vereador  Luiz  Cláudio  da  Costa  designou
para  a  Ordem  do  Dia  da  Sessão  Ordinária  de  17  de
setembro  do corrente ano, que tem seu início marcado
para as 19h00min, a seguinte matéria:

1. PROJETO DE LEI Nº 127/2024 - Discussão Única
Autoria: Ver. Hidalgo André de Freitas
Assunto: Institui a Política Municipal de Proteção dos

Direitos da Pessoa com Fibromialgia e o Cadastro Municipal
de Pessoas com Fibromialgia no Município de Avaré e dá
outras providências.

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 127/2024 e dos
Pareceres  do  Jurídico;  e  da  Comissão  de  Constituição,
Justiça e Redação. (PARECER CONTRÁRIO)

Sem  outro  particular,  valho-me  do  ensejo  para
apresentar-lhe  os  protestos  de  minha  elevada  estima e
distinta consideração.

Exmo.(a). Sr. (a)
Vereador (a)
N E S T A

MÁRCIA DIAS GUIDO
Chefe Legislativo

...........................................................................................................

Moções
Moções

Câmara de Vereadores da Estância Turística de
Avaré

MOÇÕES,  INDICAÇÕES  E  REQUERIMENTOS
APRESENTADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 10 DE
SETEMBRO DE 2024

INDICAÇÕES
Luiz Cláudio da Costa
Presidente
-  para  que  oficie  o  setor  de  serviços  para  que  tome

providências  no  sentido  de  colocar  a  grade  no  bueiro
localizado  no  final  da  Rua  Avelino  Antonangelo  Filho,  no
bairro  São  Rogério  II.

- para que oficie o setor de serviços para que realize a
manutenção  da  lâmpada  dos  postes  de  iluminação
localizados na Rua São Lucas, imediações do número 285,
no bairro Jardim Vera Cruz.

- para que oficie o setor de serviços para que realize a
limpeza  do  terreno  baldio  localizado  na  Rua  Amaral
Pacheco, ao lado do número 1990, no Bairro Santana.

Carlos Wagner Januário Garcia
1° Secretário
-  para  que  através  do  Departamento  Municipal  de

Trânsito (DEMUTRAN) sejam instaladas faixas de pedestres
defronte  à  Câmara  de  Vereadores,  situada  na  Avenida
Gilberto Filgueiras nº 1631 – Alto da Colina.

-  para  que  através  do  setor  competente  seja
providenciada a devida roçada de toda extensão da área
localizada ao lado da CAISMA, área essa situada na Rua
Santa Catarina.

-  para  que  através  do  Departamento  Municipal  de
Trânsito (DEMUTRAN) seja feita a devida manutenção da
pintura das faixas de pedestres defronte à Igreja São Pedro,
na  Rua  Doutor  Félix  Fagundes  nº  973  no  Bairro  Vila
Timóteo.

-  para  que  através  da  Secretaria  de  Transportes  e
Serviços seja providenciado o devido reparo e manutenção
da Rua Copenhague defronte ao número 104 no Bairro Jd.
Europa III.

-  para  que  através  da  Secretaria  de  Transportes  e
Serviços seja providenciado o devido reparo e manutenção
da  Rua  Budapest  defronte  ao  número  70  no  Bairro  Jd.
Europa III.

Leonardo Pires Ripoli
2° Secretário
-  através da Secretaria Municipal de Educação, para

que estudem a possibilidade da alteração do horário do
desfile cívico, em homenagem aos 163 anos de Avaré, por
conta da previsão de muito calor e tempo seco.

-  INDICO  ao  Prefeito  Municipal,  através  do  setor
responsável, a limpeza e retirada de lixos e entulhos, nas
proximidades da Igreja de Santo Expedito, no Bairro São
Rogério II. Solicito ainda, para que sejam instaladas placas
de orientação em relação ao descarte irregular de lixos no
local.

-  INDICO  ao  Prefeito  Municipal,  através  do  setor
responsável,  melhorias  na  iluminação  dos  seguintes
logradouros: Rua Waldomiro Vicentini, 151; Rua Amazonas,
213; Rua Santos Dumont, 2190; Rua Jobel Leonel Corrêa.

Adalgisa Lopes Ward
-  por  meio  do  setor  competente,  indicamos  a

implantação  de  faixa  elevada  para  pedestres  e  pintura,
bem  como  pintura  do  local  destinado  ao  embarque  e
desembarque  do  transporte  escolar  e  sinalização
adequada,  em  frente  à  CEI  Adalgisa  de  Almeida  Ward.

- por meio do setor competente, para que estude a
possibilidade  da  criação  de  um  setor  de  triagem,  com
profissional  especializado  para  esse  cargo,  no  Pronto
Socorro  Municipal.

-  por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
limpeza/manutenção e notificação, em conformidade com a
legislação, aos proprietários dos terrenos com mato alto e
entulhos  na  Rua  Fernando  Costa/Bairro  Vila  Jardim,  em
frente aos números 27, 81, 128, 168, 188.

- por meio do setor competente, para que providencie
a substituição do microfone do Pronto Socorro Municipal.
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- por meio do setor competente, para que providencie
mais  funcionários  no  Pronto  Socorro  Municipal,  a  fim  de
proporcionar  mais  agilidade  nos  atendimentos  dos
pacientes.

Carla Cristina Massaro Flores
- para que através do setor competente providencie

recolocação  de  lajotas  na  Avenida  Gilberto  Filgueiras,
defronte ao nº 668, no sentido centro/bairro.

- para que através do setor competente providencie
pintura de faixa de pedestres na Avenida Major Rangel,
cruzamento com a Rua Coronel Coutinho.

- para que através do setor competente providencie
implantação de rampa de acessibilidade para cadeirantes
defronte  ao  Centro  Pedagógico  e  Administrativo  da
Educação Especial (CPAEE), antigo Centrinho.

Hidalgo André de Freitas
- para que através do setor competente providencie a

instalação  de  redutor  de  velocidade,  recapeamento
asfáltico  e  sinalização,  na  Rua  Miguel  Chibani,  nº  991,
Jardim Paraíso.

Roberto Araújo
- para que denomine Praça ou Logradouro Público com

o nome do saudoso Senhor JAMIL LIBANEO MANCIA
- para que denomine Praça ou Logradouro Público com

o nome do saudoso Senhor PEDRO BANIN
REQUERIMENTOS
Luiz Cláudio da Costa
Presidente
-  sejam  oficiados  votos  de  profundo  pesar  pelo

falecimento  do  Senhor  JAMIL  LIBANEO  MANCIA
-  sejam  oficiados  votos  de  profundo  pesar  pelo

falecimento da Senhora ELZA BERTA BANNWART MENDES
- sejam oficiados votos de aplausos e parabenizações à

Diretoria  Executiva  e  Conselho  Deliberativo  da  A.A.A  -
Associação Athlética Avareense, pela outorga e nomeação
do Estádio Chácara Santana ao “Dr. Miguel Arcanjo Ferreira
Paulucci.

- sejam oficiados votos de aplausos e parabenizações a
Leonardo Mazzoni  e  Jessica  Trench de  Oliveira  Mazzoni,
proprietários da empresa “MEL MAZZONI”, pela conquista
em primeiro  lugar  no  maior  concurso  de  apicultura  do
Brasil, na categoria "Melhor Mel de Abelha Apis Melífera",
do evento Brasil Honey Show, realizado em Botucatu/SP.

- Solicito ao DEMUTRAN - Departamento Municipal de
Trânsito, para que implemente urgentemente um redutor
de velocidade — lombada, na Rua Miguel Chibani, próximo
ao número 900, no bairro Jardim Paraíso.

Adalgisa Lopes Ward
-  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  por  meio  da

Secretaria competente, para que envie os dados relativos
ao número de usuários da Rede Pública de Saúde que estão
aguardando  por  exames  de  Ressonância  Magnética,
discriminados  por  Unidade  de  Saúde.

-  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  por  meio  da
Secretaria  competente,  para  que  informe  acerca  do
cumprimento  da  Lei  Municipal  nº  2123/2017,  de  minha

autoria,  que  dispõe  sobre  a  realização  de  Cursos  de
Prevenção de Acidentes e Primeiros Socorros em todas as
escolas e creches da Rede Municipal de Ensino.

-  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  por  meio  da
Secretaria  competente,  para  que  informe  acerca  do
processo  de  inspeção  e  manutenção  dos  semáforos
instalados nos diversos cruzamentos da cidade.

-  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  por  meio  da
Secretaria competente, para que informe sobre demanda e
execução de cirurgias de catarata, e outros procedimentos
de baixa complexidade em nosso Município.

-  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  por  meio  da
Secretaria  competente,  para  que  informe  acerca  da
participação do Município da Estância Turística de Avaré no
Programa  “Carta  Jovem  Paulista”  criado  pelo  Conselho
Estadual da Juventude, ligado à Coordenadoria de Políticas
para a Juventude da Secretaria de Justiça e Cidadania do
Estado de São Paulo.

Carla Cristina Massaro Flores
-  seja oficiado ao Departamento Municipal  de Trânsito

de Avaré (DEMUTRAN), para que informe a esta Casa de
Leis o porquê de não haver faixa de pedestre na Avenida
Major Rangel, imediações do clube Associação Ferroviária
Avareense,  para  utilização  de  alunos  que  estudam  na
Escola Municipal Anna Novaes

-  seja  oficiado  à  Secretaria  Municipal  do  Meio
Ambiente, na pessoa do senhor secretário Judésio Borges,
para que informe a esta Casa de Leis se há possibilidade de
aumentar os dias de coleta de lixo nas propriedades rurais
existentes às margens da Rodovia João Mellão, SP-255.

Flávio Eduardo Zandoná
- sejam oficiados votos de aplausos e parabenizações à

Academia  Veloce  Fitness,  pelo  aniversário  de  4  anos
completados neste mês de setembro.

-  sejam  oficiados  votos  de  profundo  pesar  pelo
falecimento  do  Senhor  PEDRO  BANIN

- sejam oficiados votos de aplausos e parabenizações à
Correndo o Trecho Divulgações Artísticas, na pessoa de seu
Proponente, Paulo Roberto Monteiro Melo, pela organização
da 3ª Fampopinha.

- sejam oficiados votos de aplausos e parabenizações à
Secretaria  Municipal  da  Cultura,  na  pessoa  de  Isabel
Cristina  Cardoso  e  demais  membros  da  Comissão
Organizadora,  pelo  sucesso  obtido  na  3ª  Fampopinha
Estudantil.

- sejam oficiados votos de aplausos e parabenizações à
Faculdade  Eduvale,  na  pessoa  de  seu  mantenedor,  Dr.
Cláudio Mansur Salomão, pela colaboração imprescindível
na organização e premiação da 3º Fampopinha

Hidalgo André de Freitas
-  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal  e  ao  Secretário

Municipal  de Transporte e Serviços,  para que sua pasta
proceda os devidos estudos e análises necessários, a fim de
verificar  a  possibilidade de  instalação,  em diversos  pontos
da cidade, de pontos para motoristas de aplicativos.

-  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  à  Secretaria  de
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Relações Institucionais e Secretaria de Governo, sobre a
possibilidade de elaborar estudos e planejamentos técnicos
para  que  tenhamos  um  Projeto  de  Lei  que  institua
determinados  incentivos  fiscais  para  as  empresas
municipais  que  façam  investimentos  e  apoios  para  o
esporte amador e a cultura.

-  sejam  oficiados  votos  de  aplausos  e  parabenização
aos  palestrantes  e  organizadores  do  evento  Projeto  em
Ação, Conscientização da Esclerose Múltipla, que ocorreu
no dia 29 de agosto de 2024, no Instituto Federal de São
Paulo – Campus Avaré.

- seja oficiado ao Prefeito Municipal e ao Secretário de
Esporte  para  que  informem  sobre  a  possibilidade  de
melhorias no ginásio Tico do Manolo.

- seja oficiado ao Prefeito Municipal e ao Secretário de
Esportes,  para  que  informem  sobre  a  possibilidade  de
realizar estudos e parcerias com a intenção de termos mais
espaços  de  Quadras  de  Basquete  Três,  em  praças  e
espaços públicos de nossa cidade.

Roberto Araújo
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, votos de

profundo pesar pelo falecimento do Senhor EMIROM ALVES
DOS REIS

- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, votos de
profundo pesar pelo falecimento do Senhor BENEDITO DE
OLIVEIRA

- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, votos de
profundo pesar pelo falecimento da Senhora ESPERANÇA
ASSIS DA FONSECA CHIOZZINI

- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, votos de
profundo pesar pelo falecimento do Senhor SEBASTIÃO DA
SILVA

- sejam oficiados votos de aplausos e parabenizações à
Senhora  Rosane  Gauss  pela  participação  na  Exposição
”Vozes pela Floresta", que está sendo realizado no Centro
Cultural Santo Amaro, em São Paulo.
...........................................................................................................
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